
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS FISCAIS

JUNTA DE ANÁLISE RECURSOS
 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 07 DE MAIO DE 2025

O PRESIDENTE DA JUNTA DE ANÁLISE DE RECURSOS, UNIDADE
COLEGIADA DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM
URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, com a atribuição de julgar,
em segunda e última instância. Os processos administrativos fiscais e de exigência de
créditos tributários oriundos do exercício do poder de polícia. Conforme Artigo 10 da Lei
nº 6.302de 16 maio de 2019 e no Uso das atribuições previstas no Artigo 91, inciso XIV
da portaria nº 30, 1. de abril de 2020.publicada no DODF Nº 79. Página 17, terça-feira,
28 de abril de 2020, resolve:

Art. 1º Torna público acórdão e ementas referentes aos processos administrativos fiscais,
julgados pela junta de Análise de Recursos – JAR, nos meses de setembro, outubro e
dezembro de 2024, janeiro, fevereiro e março de 2025, das pessoas físicas e jurídicas
abaixo relacionadas:
Art. 2º Intimar, no caso de não provimento ou recurso não conhecido dos Autos de
Infração, os respectivos sujeitos passivos abaixo, a pagar a multa, por meio de
documento de Arrecadação – DAR, que poderá ser obtido nos núcleos de Atendimento
ao Cidadão nas Regiões Administrativas. Coordenação de Núcleos de Atendimento ao
Cidadão - Atendimento ao Cidadão, localizado no. SIA Trecho 03. lotes: 1545/155 –
SIA/DF, sob pena de inscrição de débito em Dívida Ativa. Caso a multa já tiver sido
paga. Desconsiderar essa intimação:
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO AURÉLIO SOUZA BESSA
 

ACÓRDÃO Nº 413/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. PROCESSO: 04017-00002776/2024-01.
REQUERENTE: CICB - CENTRO INTERNACIONAL DE CONVENÇÕES DO
BRASIL S/A. RELATORA: JANANA DA SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE
NOTIFICAÇÃO. NÃO POSSUI LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. DECISÃO DE
SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A Lei 5.547/2015, vedas o funcionamento sem
a devida autorização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3.
São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o
prazo sem a sua interposição. 4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência
de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a
ata de julgamento de 31 de março de 2025.
 

ACÓRDÃO Nº 414/2025
ÓRGÃO: PRIMEIRA CÂMARA. CLASSE: RECURSO NECESSÁRIO. PROCESSO:
04017-00015264/2023-16. REQUERENTE: ANA PAULA DE OLIVEIRA. RELATOR:
CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO SOUZA BESSA. EMENTA: AUTO DE
EMBARGO. EDIFICAÇÃO EMBARGADA POR ESTAR SENDO CONSTRUÍDA EM
DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DECISÃO DE 1º INSTÂNCIA
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A legislação, Lei 6138/2018, veda qualquer
execução de obra sem o devido licenciamento e em desacordo com a legislação vigente.
2. Não restou demonstrado qualquer vício no Auto de Embargo em epígrafe. 3. Correta a
aplicação da lei ao lavrar o Auto de Embargo. 4. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Primeira Câmara da Junta de Análise
de Recursos, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal, CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 27 de Setembro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 415/2025
ORGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00040714/2024-90. REQUERENTE: AMERICAN TOWER
CESSÃO DE INFRAESTRUTURA S.A.. RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA.
EMENTA: AUTO DE NOTIFICAÇÃO. OBRA NÃO PASSÍVEL DE
REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº
6.138/2018 vedas obra não passíveis de regularização. 2. Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba
recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso não
Provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 31 de março
de 2025.
 

ACÓRDÃO Nº 416/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
0401700007404202200. INTERESSADO: ALBERTO EMANUEL ALBERTIN MALTA.
RELATORA: JANAINA DA SIVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO

DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSIVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE
SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei 6.138/2018, vedas a realização de obras
não passível de regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista
em lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando
decorrido o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam
os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo
da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento de 23 de outubro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 417/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017-00018275/2023-58. INTERESSADO: AMERICANAS S.A. RELATORA:
JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA AUTO DE NOTIFICAÇÃO. VENDAS DE
SACOLAS PLÁSTICAS. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A
lei 6.322/2019 vedas fornecimento de sacolas plásticas. 2. Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba
recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso
Provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
pelo PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 22 de janeiro
de 2025.
 

ACÓRDÃO Nº 418/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017-00018275/2023-58. INTERESSADO: AMERICANAS S.A. RELATORA:
JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE NOTIFICAÇÃO. VENDAS DE
SACOLAS PLÁSTICAS. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A
lei 6.322/2019 vedas fornecimento de sacolas plásticas. 2. Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba
recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso
Provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
pelo PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 22 de janeiro
de 2025.

 
ACÓRDÃO Nº 419/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
0036100004486201810. INTERESSADO: ANDRÉ GOMES VELLOSO. RELATORA:
JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE NOTIFICAÇÃO. OBRA SEM
LICENCIAMENTO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR.. 1. A lei
6.138/2018, vedas a realização de obras não passível de regularização. 2. Correta a
aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que
não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4.
Recurso Provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 23 de
outubro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 420/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017.00030513/2023-01. REQUERENTE: FILIAL BURGUER KING FS
DF ÁGUAS CLARAS CASTANHEIRAS. RELATORA: JANAINA DA SILVA
SOUZA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITORIA. OBRA NÃO
PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA
ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra não passíveis de regularização. 2. Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que
não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4.
Recurso Provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara
do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito
Federal, PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 17 de
dezembro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 421/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA INSTÂNCIA. PROCESSO: 04017-00009189/2024-35.
REQUERENTE: DISTRICON PARTICIPAÇÕES LTDA. RELATORA: JANAINA DA
SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITORIA. OBRA NÃO
PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA
ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra não passíveis de regularização. 2. Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que
não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4.
Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento
de 22 de janeiro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 422/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00004862/2024-41. REQUERENTE: COLUMBIA GRÁFICA E
EDITORA LTDA. RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE
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NOTIFICAÇÃO. OBRA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE
SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra não passíveis
de regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São
definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo
sem a sua interposição. 4. Recurso não Provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência
de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a
ata de julgamento de 23 de outubro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 423/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. PROCESSO: 04017.00009826/2023-92.
REQUERENTE: JOÃO RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA:
AUTO DE NOTIFICAÇÃO. OBRA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO.
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra
não passíveis de regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista
em lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando
decorrido o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso provido. ACÓRDÃO: Acordam os
senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da
Agência de Fiscalização do Distrito Federal, pelo PROVIMENTO, UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento de 22 de janeiro de 2025.
 

ACÓRDÃO Nº 424/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017-00003812/2024-46. REQUERENTE: PD PÃES E DELÍCIAS COMÉRCIO,
INDÚSTRIA DE PRODUTOS. RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA.
EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL DE
REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei
6.138/2018, vedas a realização de obras não passíveis de regularização. 2. Correta a
aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que
não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4.
Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento de 23 de outubro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 425/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017-00013758/2021-02. REQUERENTE: HUGO ANDERSON PEREIRA
CARTANO. RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA. AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO.
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei 6.138/2018, vedas a
realização de obras não passíveis de regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade
pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se
cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso não provido.
ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO
PROVIMENTO DO RECURSO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 23
de outubro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 426/2025
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA DA JAR. PROCESSO:
04017.00014564/2023-88. REQUERENTE: VERA ALICE DE SOUZA NAGASAVA.
RELATOR: CONS. MAURO JR. PIRES DO NASCIMENTO. EMENTA: AUTO DE
NOTIFICAÇÃO. OBRA DE MERA PINTURA DE MUROS. INEXIGÊNIA DE
ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO. PREVISÃO LEGAL DO ART. 23, INC. VII, DA
LEI Nº LEI 6.138/2018. AUTO DE NOTIFICAÇÃO NULO POR AUSÊNIA DE
MOTIVAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, UNÂNIME. 1. Realização
obras de mera manutenção com pintura não exige autorização prévia por alvará, nos
termos do art. 23, inc. VII, da Lei 6.138/18. 2. Ao exigir alvará para construção em
obra de pintura de muros, o ato administrativo materializado pelo Auto de
Notificação mostra-se nulo de pleno direito, por ausência de motivação e previsão
legal. 3. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara da Junta de Análise de Recursos da Secretaria de
Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal, CONHECER DO
RECURSO, mas no mérito, DAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento de 26 de fevereiro de 2025.
 

ACÓRDÃO Nº 427/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017.00010410/2023-17. REQUERENTE: MÔNACO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S.A.. CNPJ: 16.633.617/0001-84. RELATORA: JANAINA DA SILVA
SOUZA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSIVEL
DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei
6.138/2018, vedas a realização de obras não passível de regularização. 2. Correta a aplicação
da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba
recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso não
provido. ACÓRDÃO Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de
Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO
PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 23 de outubro de 2024.

ACÓRDÃO Nº 428/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017-00007865/2024-36. REQUERENTE: DAYANE CRISTINA TOSALTI.
EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSIVEL DE
REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei
6.138/2018, vedas a realização de obras não passível de regularização. 2. Correta a
aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que
não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4.
Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento
de 23 de outubro de 2024.

 

ACÓRDÃO Nº 429/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO. PROCESSO:
04017-00034889/2023-87. REQUERENTE: RODRIGO FERNANDES DE LIMA.
RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTAAUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSIVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE
SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei 6.138/2018, vedas a realização de obras
não passível de regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em
lei.3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido
o prazo sem a sua interposição.4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento de 23 de outubro de 2024.

 

ACÓRDÃO Nº 430/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00006380/2024-25. REQUERENTE: MARIANA ALVES VIEIRA.
RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE NOTIFICAÇÃO.
OBRA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA
INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra não passíveis de
regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São
definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo
sem a sua interposição. 4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento de 22 de novembro de 2024.

 

ACÓRDÃO Nº 431/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00012246/2024-63. REQUERENTE: VEVIC CONSTRUÇÕES DE
EDIFÍCIOS LTDA. RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO.
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra
não passíveis de regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em
lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido
o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento de 22 de novembro de 2024.

 
ACÓRDÃO Nº 432/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00008933/2024-84. REQUERENTE: NEUMA MARIA LIMA
FERNANDES. RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO.
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra
não passíveis de regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em
lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido
o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento de 22 de novembro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 433/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00004789/2024-15. REQUERENTE: GRUPO FARTURA DE
HORTIFRUTI S/A (OBA HORTIFRUTI). RELATORA: JANAINA DA SILVA
SOUZA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO
PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA
ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra não passíveis de regularização. 2. Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que
não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4.
Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento
de 22 de novembro de 2024.
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ACÓRDÃO Nº 434/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE:RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00019128/2024-86. REQUERENTE: MARCONE HUMBERTO
BATISTA BARREIRA EIRELI. RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA:
AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL DE
REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº
6.138/2018 vedas obra não passíveis de regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade
pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível,
quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso não provido. ACÓRDÃO:
Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento
Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO,
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 22 de novembro de 2024.

 

ACÓRDÃO Nº 435/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00020852/2023-71. REQUERENTE: EDNO PINHEIRO DOS
SANTOS. RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO.
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra
não passíveis de regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em
lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido
o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento de 22 de novembro de 2024.

 

ACÓRDÃO Nº 436/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00012490/2024-26. REQUERENTE: MS2 PARTICIPAÇÕES EM
EMPREENDIMENTOS LTDA. RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA.
EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL DE
REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº
6.138/2018 vedas obra não passíveis de regularização. 2. Correta a aplicação da
penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que não caiba
recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4. Recurso
não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda Câmara do
Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do Distrito Federal,
NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento de 22 de
novembro de 2024.

 
ACÓRDÃO Nº 437/2025

ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00012245/2024-19. REQUERENTE: DUVIC PARTICIPAÇÕES
EIRELI. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO
PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA
ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra não passíveis de regularização. 2. Correta
a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São definitivas as decisões de que
não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem a sua interposição. 4.
Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de Fiscalização do
Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento
de 22 de novembro de 2024.
 

ACÓRDÃO Nº 438/2025
ÓRGÃO: SEGUNDA CÂMARA. CLASSE: CLASSE: RECURSO VOLUNTÁRIO.
PROCESSO: 04017-00029193/2023-39. REQUERENTE: MENDONÇA E REIS LTDA.
RELATORA: JANAINA DA SILVA SOUZA. EMENTA: AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA. OBRA NÃO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. DECISÃO DE
SEGUNDA INSTÂNCIA ANTERIOR. 1. A lei nº 6.138/2018 vedas obra não passíveis de
regularização. 2. Correta a aplicação da penalidade pecuniária prevista em lei. 3. São
definitivas as decisões de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo
sem a sua interposição. 4. Recurso não provido. ACÓRDÃO: Acordam os senhores
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Julgamento Administrativo da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, NÃO PROVIMENTO, UNÂNIME, de acordo com a ata
de julgamento de 22 de novembro de 2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08, DE 06 DE MAIO DE 2025

Publica a declaração de apetite e tolerância a riscos da Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural - EMATER-DF, APROVADO pelo Conselho de Administração da
EMATER-DF, conforme DELIBERAÇÃO nº 087/2025.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 43, do Estatuto Social, aprovado em Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n.º 13, de 20 de janeiro de
2020, e pelo artigo 5º do Regimento Interno, aprovado pela deliberação n.º 004/2020,
publicada no DODF n.º197/2020, de 16 de outubro de 2020, EMATER-DF, resolve:
Art. 1º Publicar a declaração de apetite e tolerância a riscos da Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural - EMATER-DF, APROVADO pelo Conselho de Administração
da EMATER-DF, conforme Deliberação n.º 087/2025 contida nos autos do processo SEI
n.º 00072-00003778/2024-49.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CLEISON MEDAS DUVAL
Presidente

 
DECLARAÇÃO DE APETITE E TOLERÂNCIA A RISCOS - EMATER-DF

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Considerando-se que o setor público tem suas atividades vinculadas à legalidade, a
amplo arcabouço normativo e mecanismos de controle - aos quais deve atender, na busca
por atingir o cumprimento de sua missão - cautelas em relação ao apetite e à tolerância a
riscos é medida que se impõe, justificando a adoção de postura conservadora frente a
possíveis riscos à consecução dos seus objetivos.
Art. 2º Nesse contexto, define-se que a Emater-DF tem baixo apetite e baixa tolerância a
riscos em todas as categorias de riscos considerados e todos os riscos e controles deverão
ser levados ao conhecimento do Comitê de Integridade, Conformidade e Gestão de Riscos -
CICOG, a fim de que possa deliberar, buscando a solução mais adequada aos propósitos da
Empresa.
Art. 3º Essa providência visa à segurança das decisões a serem tomadas mediante os riscos
identificados, podendo ser reavaliada à medida que se verifique o aumento da maturidade
na atividade de gestão de riscos.
Art. 4º As ações a serem adotadas mediante a identificação dos níveis dos riscos estão
indicadas no documento denominado “Estabelecimento do Escopo, Contexto e Critério”
desta Emater-DF, no tópico “critérios” e deverão ser observadas na condução da gestão de
riscos na Emater-DF.
Art. 5º A seguir listam-se as ações definidas no referido “Estabelecimento do Escopo,
Contexto e Critério” da Emater-DF:
§1º Risco extremo: ação imediata; quer dizer que o risco detectado deve ser imediatamente
comunicado ao CICOG, com os controles propostos, para análise, aprovação e eventual
adequação e definição de tratamento.
§2º Risco alto: ação da alta gerência; quer dizer que risco detectado deve ser imediatamente
comunicado ao CICOG, com o controle proposto, para análise, aprovação e eventual
adequação e definição de tratamento.
§3º Risco médio: definir responsabilidade gerencial. A definição será do CICOG, ao
apreciar os controles propostos.
§4º Risco baixo: manter práticas e procedimentos, se devidamente apreciados e aprovados
os controles propostos, pelo CICOG.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 54, DE 06 DE MAIO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do
parágrafo único do artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando a
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que estabelece a dignidade da
pessoa humana e o valor social do trabalho como fundamentos da República e assegura
direitos aos trabalhadores visando à melhoria de suas condições sociais, de saúde, higiene e
segurança; a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal; o Decreto nº 37.648, de 22 de setembro de 2016, que
estabelece a Política de Valorização de Servidores no âmbito da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, incluindo a melhoria da qualidade de vida no
ambiente de trabalho como meio de valorização; o Decreto nº 42.375, de 09 de agosto de
2021, que institui os princípios e as diretrizes gerais para a concepção, implantação e
promoção da Política e Programas de Qualidade de Vida no Trabalho (PPQVT) para os
servidores da administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal; o
Planejamento Estratégico do Distrito Federal (PEDF, 2019-2060), que inclui o tema de
Qualidade de Vida no Trabalho no eixo 5.1 - Gestão e Estratégia; a importância estratégica
do capital humano para o desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação no Distrito
Federal e a necessidade de promover um ambiente de trabalho saudável, seguro e
estimulante para os servidores e colaboradores da SECTI/DF, resolve:
Art. 1º Instituir a Política e o Programa de Qualidade de Vida no Trabalho (PQVT) no
âmbito da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal
(SECTI/DF), para servidores e colaboradores, constituída de conceitos, princípios,
diretrizes, programas, projetos e ações, com o objetivo de promover o bem-estar no
trabalho, o equilíbrio entre vida pessoal e profissional, o desenvolvimento integral das
pessoas e o efetivo cumprimento da missão institucional.
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